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OESPACHO

Acolho o pedido de tramitação em regime de urgência do projeto de lei ne 10/2022,

apresentada pelo Executivo Municipal através do oficio ne 50/2022 - GAB, com a devida

justificativa, e determino às Comissões que exarem seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias,

conforme a.t.7L do Regimento lnterno.

Pitanta, 17 de março de 2022.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente
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